
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO 

 

PROCESSO Nº: 60/68 - CEE 

INTERESSADO: Secretário de Estado dos Negócios da Educação.  

ASSUNTO    : Plano de aplicação da cota federal do Salário-Educação 

relativa ao exercício de 1 968.  
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P A R E C E R  Nº9/68 - CP 

 

1 - O senhor Secretário de Estado dos Negócios da Educação, 

nos termos do ofício nº 260, datado de 26 de janeiro de 1968, solicitou 

a este Conselho a elaboração do plano de emprego da cota federal do 

Salário-Educação relativa ao exercício de 1968, colocando ao dispor 

deste Colegiado os serviços daquela Secretaria para o fornecimento dos 

elementos considerados indispensáveis à feitura do plano em causa. 

2 - Conforme os cálculos feitos pelos órgãos competentes 

do Ministério da Educação e Cultura, a cota federal do Salário-Educação 

devolvida ao Estado de São Paulo, neste ano, atinge a soma de NCR$ 

5.708.250,00 (cinco milhões setecentos e oito mil e duzentos e 

cinquenta cruzeiros novos). 

3 - A aplicação dessa importância, em 1968, deverá atender 

aos seguintes porcentuais: 

a – 40% (NCR$ 2.283.300,00) para despesas de EXPANSÃO da 

rede de ensino primário comum; 

b – 60% (NCR$ 3.424.950,00) para despesas de MANUTENÇÃO da 

rede de ensino primário comum. 

4 - Nos anos anteriores, após a assinatura dos convênios 

relativos ao Plano Nacional de Educação (inclusive o do 

Salário-Educação) é que se cogitava do preparo dos respectivos planos 

de aplicação. Este ano o esquema foi alterado e os planos deverão 

preceder a assinatura dos convênios. A apresentação prévia da 

programação do emprego desses recursos é condição básica, além de 

outras mencionadas nas minutas dos convênios, para a sua assinatura 

e a liberação da primeira parcela das verbas neles consignadas. 

5 - Não obstante a Indicação de nossa autoria aprovada por 

este Conselho e enviada ao Conselho Federal de Educação pleiteando 

fosse facultado aos Estados desde que mantivessem o ensino primário 

em condições satisfatórias aplicar todos os recursos do 

Salário-Educação conforme as peculiaridades da situação de cada um, 

permaneceu vigorando o mesmo critério do ano de 1967, cujos porcentuais 

já mencionamos. 
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Assim sendo, os NCR$ 5.708.250,00 deverão, 

obrigatoriamente, ser empregados em despesas de EXPANSÃO (40%) e de 

MANUTENÇÃO (60$). 

6 - Já estamos de posse dos dados necessários para elaborar 

a programação dos recursos destinados ao custeio das despesas de 

EXPANSÃO da rede de ensino primário comum. A verba subordinada ao titulo 

acima será totalmente empregada na construção de mais salas de aula, 

e nos reparos de prédios escolares, conforme vem discriminado no 

projeto de resolução. 

7 - Na impossibilidade de obter, com alguma urgência, os 

elementos indispensáveis para pormenorizar o plano de aplicação dos 

recursos que deverão ser empregados nas despesas de MANUTENÇÃO da rede 

de ensino primário, optamos, a fim de evitar maior perda de tempo, pela 

fórmula mencionada no projeto de resolução. 

Nessa conformidade, a programação das despesas de 

manutenção deverá ser feita pelos órgãos próprios da Secretaria da 

Educação e encaminhada, em tempo hábil, à Coordenadoria Executiva do 

PEN em São Paulo, para o seu envio à Secretaria do Plano Nacional de 

Educação, em Brasília. 

Com este breve esclarecimento, passamos, imediatamente, 

ao projeto de resolução, para o qual pedimos o beneplácito dos demais 

senhores conselheiros. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/68- CP. 

 

Dispõe sobre o plano de emprego da cota federal do 

Salário-Educação, devolvida ao Estado de São Paulo, relativa ao 

exercício de 1968. 

O Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições 

que lhe são Conferidas pelos incisos III e XV, do artigo 29º da Lei 

9.865, de 9 de outubro de 1967 e, considerando o solicitado no ofício 

do senhor Secretário de Estado dos Negócios da Educação; 

Considerando os termos do Parecer n. 9/68, da Câmara de 

Planejamento, aprovado na Sessão Plenária, realizada em de a gosto de 

1968. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - A cota federal do Salário-Educação parte 

devolvida ao Estado de São Paulo, relativa ao exercício de 1968, no 

valor de NCR$ 5.708.250,00 (cinco milhões, setecentos e oito mil e 

duzentos e cinquenta cruzeiros novos), será aplicada: 

I – 40% (NCR$ 2.283.300,00) no custeio de despesas de 

expansão da rede de ensino primário, na conformidade da seguinte 

programação: 
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A - CONSTRUÇÕES 

Bauru - Grupo Escolar T-6              NCR$    144.000,00 

Cafelândia - Primário Anexo ao Colégio Estadual e Escola 

Normal "Waldomiro Silveira" T-4               145.000,00 

Capão Bonito - Grupo Escolar São Judas Tadeu T-4 120.000,00 

Palmital - Grupo Escolar do Bairro de Sussui T-4 108.000,00 

Itápolis - Primário Anexo ao Inst.Edu. "Valentim Gentil" 

T-4                                          130.500,00 

Regente Feijó - Primário Anexo ao Ginásio e Escola Normal 

de Regente Feijó T-4                          130.500,00 

Bananal - Grupo Escolar "Prof. Alberto Reis” T-4 108.000,00 

Pedro de Toledo - Grupo Escolar de Três Barras  

T-4                                          120.000,00 

Cananéia 2º Grupo Escolar T-4                120.000,00 

Caraguatatuba 2º Grupo Escolar T-6            180.000,00 

Neves Paulista 2º Grupo Escolar T-6           162.000,00 

Ribeirão Pires - Grupo Escolar de Vila Conceição 

T-6                                          144.000,00 

Pirassununga - Grupo Escolar de Vila Pinheiro  

T-8                                          210.000,00 

São Vicente - Grupo Escolar de Vila Margarida  

T-12                                         360.000.00 

TOTAL GERAL:                               2.182.000,00 

B - AMPLIAÇÕES 

1. Grupo Escolar de Guaiçara - Rua Paraná, 250 – Guaiçara 

2 salas                                     17.000,00 

2. Grupo Escolar "Francisco Damante" - Rua São Geral 

do s/n - Bom Jesus dos Perdões - 2 salas          17.000,00 

3. Grupo Escolar de Gastão Vidigal - Rua 21 de Abril 

s/n - Gastão Vidigal - 4 salas                   34.300,00 

TOTAL GERAL:                                  68.300,00 

C - REFORMAS 

1. Grupo Escolar Boa Esperança - Boa Esperança do Sul 

L. Stº Antônio s/n – Telhado                     3.000.00 

2. Grupo Escolar Almirante Visc. de Inhaúma - São Paulo 

- Rua D. Leonor, 351 - Bairro do Mandaqui - Telhado e 

sanitários                                    10.000,00 

Grupo Escolar de Herculândia - Herculândia - Av. Floriano 

Peixoto 70 – Sanitários                        10.000,00 

4. Grupo Escolar Amália Pimentel - Franca - Rua Vol. 

Mazinni – Geral                                10.000,00 

TOTAL GERAL:                                  33.000,00 

II – 60% (NCR$ 3.424.950) no custeio de despesas de 

manutenção e aperfeiçoamento da rede de ensino primário. 

Visc.de
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Parágrafo único - A pormenorização do plano de emprego da 

verba referida no item II, deste artigo, será feita pelos órgãos 

próprios da Secretaria da Educação e encaminhada a Coordenadoria 

Executiva do Plano Nacional de Educação, em São Paulo. 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 1 968* 

Conselheiro ERASMO DE' FREITAS NUZZI 

Relator Especial 
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P A R E C E R  Nº9-A/6-8 - CP 

 

 

1 - O senhor Secretário de Estado doa Negócios da Educação, 

nos termos do ofício n. 260, datado do 26 de janeiro do 1968, solicitou 

à este Conselho a elaboração do plano do emprego da cota federal do 

Salário-Educação relativa ao exercício de 1968, colocando ao dispor 

deste Colegiado os serviços daquela Secretaria para o fornecimento dos 

elementos considerados indispensáveis a feitura do plano em causa. 

2 - Conforme os cálculos feitos pelos órgãos competentes 

do Ministério da Educação e Cultura, a cota federal do Salário-Educação 

devolvida ao Estado de São Paulo, neste ano, atingia a soma de NCR$ 

5.708.250,00 (cinco milhões setecentos e oito mil a duzentos e 

cinquenta cruzeiros novos). 

3 - A aplicação dessa importância, em 1968, deverá atender 

aos seguintes porcentuais: 

a – 40% (NCR$ 2.283.300,00) para despesas de EXPANSÃO da 

rede de ensino primário comum; 

b – 60% (NCRS 3.424.950,00) para despesas de MANUTENÇÃO da 

rede de ensino primário comum. 

4 - Nos anos anteriores, após a assinatura dos convênios 

relativos ao Plano Nacional de Educação (inclusive o do 

Salário-Educação) é que se cogitava do preparo doa respectivos planos 

de aplicação. Este ano o esquema foi alterado e os planos deverão 

preceder a assinatura dos convênios. A apresentação prévia da 

programação do emprego desses recursos é condição básica, além do 

outras mencionadas nas minutas dos convênios, para a sua assinatura 

o a liberação da primeira parcela das verbas neles consignadas. 

5 - A verba subordinada ao título "Expansão" (40%) da rede 

de ensino primário comam será totalmente empregada na construção de 

mais salas do aula e nos reparos de prédios escolares, conforme se 

discrimina no projeto de Resolução. 



Parecer n. 9-A/68 - CP - fls. 2 

6 - Os recursos que deverão ser empregados nos custos de 

"Manutenção" (60%) da rede de ensino primário, serão a plicados 

conforme programação elaborada pelo Departamento de Educação, e se 

destinarão, conforme discrimina o projeto de Resolução em despesas de 

Manutenção e Aperfeiçoamento de Pessoal Docente e Técnico 

Administrativo, de Serviços de Terceiros (alugueres, serviços de 

impressão, etc.) e material de consumo. 

7 - A prestação de contas dentro dos critérios fixados pela 

Coordenadoria Central do Plano Racional de Educação será feita pelos 

órgãos encarregados da aplicação dos recursos, a saber, o FECE e o 

Departamento de Educação, à Coordenadoria Executiva do Plano Nacional 

de Educação, em São Paulo. 

Com estes esclarecimentos, passamos, ao projeto de 

Resolução, para o qual pedimos o beneplácito dos demais Senhores 

Conselheiros. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4-68 - CP 

 

Dispõe sobre o plano de em grego da 

cota federal do Salário-Educação, 

devolvida ao Estado de São Paulo, 

relativa ao exercício de 1968. 

 O Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos III e XV, do artigo 2º, da Lei 

nº 9.865, de 9 do outubro de 1967 e, 

Considerando o solicitado no ofício do Senhor Secretário 

de Estado dos Negócios da Educação; 

Considerando os termos do Parecer 9-A/68, da Câmara de 

Planejamento, aprovado na Sessão Plenária, realizada em de setembro 

de 1968; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - A cota federal do Salário-Educação, parte 

devolvida ao Estado de São Paulo, relativa ao exercício de 1968, no 

valor de NCR$ 5.708.250,00 (cinco milhões setecentos o oito mil e 

duzentos e cinquenta cruzeiros novos), será aplicada: 

1 – 40% (NCR$ 2.283.300,00) no custeio de despesas de 

expansão da rede de ensino primário, na conformidade do seguinte 

programação: 
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A - CONSTRUÇÕES 

Bauru - Grupo Escolar T-6              NCR$      144.000,00 

Cafelândia - Primário Anexo ao Colégio Estadual e Escola 

Normal "Waldomiro Silveira" T-4                 145.000,00 

Capão Bonito - Grupo Escolar São Judas Tadeu T-4 120.000,00 

Palmital - Grupo Escolar do Bairro de Sussui T-4 108.000,00 

Itápolis - Primário Anexo ao Inst.Edu. "Valentim Gentil" T-4                                          

130.500,00 

Regente Feijó - Primário Anexo ao Ginásio e Escola Normal de 

Regente Feijó T-4                               130.500,00 

Bananal - Grupo Escolar "Prof. Alberto Reis” T-4 108.000,00 

Pedro de Toledo - Grupo Escolar de Três Barras  

T-4                                            120.000,00 

Cananéia 2º Grupo Escolar T-4                  120.000,00 

Caraguatatuba 2º Grupo Escolar T-6             180.000,00 

Neves Paulista 2º Grupo Escolar T-6            162.000,00 

Ribeirão Pires - Grupo Escolar de Vila Conceição 

T-6                                            144.000,00 

Pirassununga - Grupo Escolar de Vila Pinheiro  

T-8                                            210.000,00 

São Vicente - Grupo Escolar de Vila Margarida  

T-12                                           360.000.00 

TOTAL GERAL:                                  2.182.000,00 

B - AMPLIAÇÕES 

1. Grupo Escolar de Guaiçara - Rua Paraná, 250 – Guaiçara 2 

salas                                           17.000,00 

2. Grupo Escolar "Francisco Damante" - Rua São Geral 

do s/n - Bom Jesus dos Perdões - 2 salas        17.000,00 

3. Grupo Escolar de Gastão Vidigal - Rua 21 de Abril 

s/n - Gastão Vidigal - 4 salas                  34.300,00 

TOTAL GERAL:                                    68.300,00 

C - REFORMAS 

1. Grupo Escolar Boa Esperança - Boa Esperança do Sul 

L. Stº Antônio s/n – Telhado                     3.000.00 

2. Grupo Escolar Almirante Visc. de Inhaúma - São Paulo - Rua 

D. Leonor, 351 - Bairro do Mandaqui - Telhado e sanitários 

10.000,00 

Grupo Escolar de Herculândia - Herculândia - Av. Floriano 

Peixoto 70 – Sanitários                         10.000,00 

4. Grupo Escolar Amália Pimentel - Franca - Rua Vol. Mazinni 

– Geral                                         10.000,00 

TOTAL GERAL:                                    33.000,00 

II – 60% (NCR$ 3.424.950) no custeio de despesas de manutenção 

e aperfeiçoamento da rede de ensino primário, na conformidade da 

programação do anexo n. 1, que passa a fazer parte integrante desta 

Resolução. 

Visc.de


Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 1968. 

as. Cons. PAULO NATHANAEL PEREIRA DE 

SOUZA 

RELATOR 



PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

UNIDADE FEDERADA SÃO PAULO 

Exercício de 1968 

5.05.00 – MEC – Plano de aplicação do 

elemento de despesa; 

4.1.2.0 – Serviços em regime de 

programação especial, conforme 

dispõe o artigo 2º do Decreto n. 

62.102, de 11.1.1968. 

CÓDIGO E DENOMINAÇÃO – 252.1.0504 – EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO 

PROGRESSIVO DA REDE NACIONAL DE ENSINO PRIMÁRIO 

 

II – DESPESAS DE MANUTENÇÃO 

II.1 – MANUTENÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

II.1.1 – Pessoal Docente  NC$ 1.121.831,43  NC$ 3.055.811,46 

II.1.2 – Pessoal Técnico-Administrativo NC$ 845.970,00 

II.1.3 – Aperfeiçoamento do pessoal NC$ 1.088.010,00 

II.2 SERVIÇOS DE TERCEIROS 

II.2.1 – Aluguel de prédios escolares e respectiva conservação NC$ _ 

II.2.2 – Serviços de Impressão, Encadernação e divulgação NC$ 90.000,00 

II.2.3 – Encargos Diversos NC$ 12.669,74 

II.3 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

II.3.1 – Auxílios e Entidades Particulares NC$ __ 

II.3.2 – Auxílios de Bolsas de Estudo NC$ __ 

II.4 MATERIAL DE CONSUMO                      NC$ 266.468,80 

TOTAL DE RUBRICA II – NC$ 3.424.950,00 

 

 

 

P L A N O  D E  A P L I C A  Ç Ã O  D A  Q U O T A  F E D E R A L 

D O  S A L Á R I O – E D U C A Ç  Ã O 

E X E R C Í C  I O  D E  1 9 6 8 

 

 

 

D E T A L H A M E N T O  D A S  D E S P E S A S  D E 

M A N U T E N Ç Ã O 

 

 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CHEFIA DO ENSINO PRIMÁRIO 



 

 





 

 



























 







 


